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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE CONTRAPARTIDA 

 

 

 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE FUNCIONALIDADE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Município, (dia) de (mês) de 2023 

 

Eu, (DIRIGENTE DA ENTIDADE PROPONENTE), portador da carteira de 

identidade nº 000000000, expedida pelo ORGÃO/UF, CPF 0000000000-000, na 

condição de representante legal da NOME COMPLETO DA ENTIDADE 

PROPONENTE/RAZÃO SOCIAL, CNPJ Nº XXXXXX, DECLARO, sob pena de 

responsabilidade civil, penal e administrativa, nos termos da legislação vigente e, 

ainda, da Lei Complementar nº 101, de 04.05.2000, e fico responsável por qualquer 

informação ou documentação apresentada, que não corresponda à verdade formal e 

material, e em conformidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, que 

dispomos do valor de R$ XXXXX,XX para participação na contrapartida ao repasse 

de recursos destinados à execução do projeto (título do projeto), apresentado para 

participação no Edital 006/2023 – AGEVAP – PROTRATAR RURAL PIABANHA. 

Declaro ainda, por meio deste documento, que a comprovação e 

detalhamento da contrapartida supracitada será feito até a data de assinatura do 

contrato de transferência, que seu aporte será feito até o início do objeto, e que estou 

ciente que o seu não cumprimento implicará na perda dos recursos. 

 

(Assinatura do representante legal do município) 

Papel timbrado do município 
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